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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL TITULAR / SUBSTITUTO  DA 26 

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

                    

Processo nº 0012235-15.2009.4.02.5101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A UNIÃO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL, nos autos do processo 

em epígrafe, por seu Procurador da Fazenda Nacional infra-assinado, vem perante 

V.Exª., diante da petição apresentada pela empresa interessa se manifestar na forma 

que segue: 

 

Ainda nas primeiras horas de hoje, a decisão do STF foi suspensa pelo 

próprio ministro, conforme se vê abaixo (também em anexo). 
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Diante do exposto, a Fazenda requer o imediato cumprimento da 

decisão exarada na data de ontem pelo TRF 2. 

 

Pede deferimento. 

                                    Rio de Janeiro, 29 de abril de 2020. 
 
                                 

GILSON PACHECO BOMFIM          
                                       Procurador da Fazenda Nacional         

 


